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66201 - departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 - Segurança Pública
125 - Normatização e fiscalização
1502 - Segurança Publica
8273 – Habilitação de condutores de Veículos;
8274 – regularização de Veículos;
339039 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
fonte de recursos: 0261 - recursos próprios
0661 - recursos Próprios.
daTa dE aSSiNaTUra: 06/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 653726

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 025/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a ÓrGÃo dE TrÂNSiTo do MUNicÍPio dE Tai-
lÂNdia/Pa inscrita no 22.941.355.0001/18 .
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dE-
TraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código 
de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização 
gráfica horizontal e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 07/05/2021 Término: 06/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653815
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 010/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ n° 
04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria MUNiciPal dE SEGUraNÇa PUBlica 
Viária dE caNaÃ doS caraJáS, inscrita no cNPJ n° 01.613.321/0001-24 .
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dE-
TraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do 
código de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de 
sinalização gráfica horizontal e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 07/05/2021 Término: 06/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653796
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 018/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ n° 
04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria MUNiciPal dE SEGUraNÇa iNSTiTU-
cioNal E dEfESa do cidadÃo/dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo 
E TraNSPorTE dE ParaUaPEBaS, inscrita no cNPJ n° 22.980.999/0001-15 .
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dE-
TraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código 
de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização 
gráfica horizontal e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 07/05/2021 Término: 06/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 07/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 653803

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1122 /2021-daF/cGP, de 22/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/390029;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco Nedson ferreira Nunes, matrícula 57201528/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a 
r$-600,00 (SEiScENToS rEaiS) e destinam-se a suprir para despe-
sas eventuais no município de itaituba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de acordo com a 
lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1126/2021-daF/cGP, de 22/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/391963;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
robson Soares da Silva, matrícula 57201299 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
200,00 (dUZENToS rEaiS) e destinam-se a suprir para despesas eventu-
ais no município de rondon do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, 
de acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No periodo de 26/04 à 21/05/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1137/2021-daF/cGP, de 23/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/414382;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Nelcivan de oliveira Viana, matrícula 57199211 /2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil rEaiS) e destinam-se a suprir para despesas eventuais 
no município de almeirim/Monte dourado.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes pra-
zos, de acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e ins-
trução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No periodo de 26/04 à 21/05/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1139/2021-daF/cGP, de 23/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/401215;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio José Silva de Moura, matrícula 80845424/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a 
r$-3.600,00 (TrÊS Mil E SEicENToS rEaiS) e destinam-se a suprir 
para despesas eventuais no setor.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.600,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de acordo com a 
lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1144/2021-daF/cGP, de 23/04/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/419418;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Emerson almeida lima, matrícula 57175957/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (HUM Mil E rEaiS) e destina-se a realizar despesas emergen-
ciais de deslocamento no município de Parauapebas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes pra-
zos, de acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e ins-
trução Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 26/04 a 28/04/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 653481


